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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- h�p://hcmg.ebserh.gov.br

Edital de Licitação - SEI - SRP

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 44/2019

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

PROCESSO Nº: 23537.015908/2019-83

DATA SESSÃO PÚBLICA: 26/03/2020

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 10h00 (Horário de Brasília)

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br/

UASG: 155021

 

O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - filial Ebserh, sediado na Av. Prof. Alfredo Balena, 110, Santa
Efigênia, BH – MG, CNPJ 15.126.437/0015-49, UG-155021, na pessoa do Agente de Licitação designado pela Portaria constante
dos autos, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicado
realizará LICITAÇÃO cujo CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos,
os quais foram examinados pelo Setor Jurídico, conforme PARECER con�do nos autos deste Processo Administra�vo. Este
procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, na Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, no Decreto
 na Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018, na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 5, de 27 de Junho de
2014, na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 02, de 16 de Setembro de 2009, na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 01, de 19
de Janeiro de 2010, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
no Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018, no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 e as exigências estabelecidas
neste Edital e seus Anexos.

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição parcelada de óleo
combus�vel �po A1 (BPF) para uso em caldeiras geradoras de vapor para atender as necessidades do Hospital das Clínicas da
UFMG-Ebserh , conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante
a par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Caso haja discordância entre o descri�vo dos itens no edital e no Portal de Compras do Governo Federal,
prevalecerá o descri�vo constante no Edital e seus anexos.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será o Hospital das Clínicas da UFMG/EBSERH.

2.2. São par�cipantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Não haverá divulgação da Intenção de Registro de Preços, portanto para essa licitação não serão registrados
órgãos par�cipantes.
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade
responsável pela execução das a�vidades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. O órgão interessado em aderir, deverá, obrigatoriamente, enviar o estudo de viabilidade, descrito no Decreto nº
9.488, de 2018, conforme § 1º-A e 1º-B de seu art. 22.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade,
a cinquenta por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2 vezes) do quan�ta�vo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independente do número de órgãos
não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não par�cipante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados
nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – Comprasnet, no sí�o
www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante e na presunção
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a licitação na forma eletrônica.

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou en�dade responsável por
esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para
imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão par�cipar desta Licitação os interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme
disposto na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.3. Os itens para esse pregão eletrônico  estão disponíveis a ampla par�cipação, com a devida jus�fica�va
elencada no processo.

5.4. Não poderão par�cipar desta licitação os licitantes:
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5.4.1. Proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

5.4.2. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administra�va ou judicialmente;

5.4.3. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação;

5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 19 e parágrafo único do Regulamento de Licitações e
Contratos – Ebserh;

5.4.5. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.4.6. En�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4.7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou que u�lizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto de demonstrado
que não agem representando interesse econômico em comum.

5.5. Como condição para par�cipação nesta Licitação, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.5.1.1. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades coopera�vas, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame exclusivamente em relação àqueles assinalados

5.5.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade coopera�va.

5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.5.3. Que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

5.5.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição.

5.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 2, de
16 de setembro de 2009.

5.5.6. Que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal.

5.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
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6.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –
DF.

6.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Licitação,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo
sistema ou de sua desconexão.

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos
necessários e obrigatórios para o exame de forma obje�va da sua real adequação e exequibilidade, tais como:

6.11.1. valor unitário do item;

6.11.2. a quan�dade de unidades, observada a quan�dade mínima fixada no Termo de Referência para cada item;

6.11.3. em não havendo quan�dade mínima fixada, deverá ser cotada a quan�dade total prevista para o item.

6.12.  envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do Licitante, que cumpre plenamente os
requisitos definidos para habilitação, bem como de que está ciente e concorda com todas as condições con�das neste edital e
seus anexos.

6.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.14. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa iden�ficar o licitante
importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.

6.14.1. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada poderá constar de elementos/informações
que possam iden�ficar o licitante.

6.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.16. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.17. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento, deverá ser o mesmo
u�lizado na proposta para par�cipação no processo licitatório.

6.18. Para elaboração e envio das propostas também deverão ser observadas as exigências con�das no Anexo I –
Termo de Referência sob pena de desclassificação do Licitante.

6.19. A empresa, durante a apresentação da proposta deverá cumprir as recomendações e normas emi�das pelos
órgãos ambientais, e, no que couber os previstos na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010 e da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009, que ins�tui a Polí�ca Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC, apresentando Declaração de
Sustentabilidade Ambiental, na forma do Anexo IV do Edital, além das Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre descartes de resíduos sólidos, matérias contaminantes, bem como a u�lização de material
atóxico, reciclado e biodegradável.

6.20. A licitante deverá apresentar declaração de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que
realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, ou caso opte por não realiza-
la, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total
responsabilidade por este fato e que não u�lizará deste para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejam avenças técnicas
ou financeiras com este (órgão ou en�dade), na forma dos modelos dos Anexos IV e V deste Edital.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

7.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.3. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os par�cipantes.

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito
na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase
de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Licitação e os licitantes.

7.6. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do valor consignado no registro e do respec�vo horário de
envio do lance.

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1%  (um por cento).

7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automa�camente descartados pelo sistema
os respec�vos lances.

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.14. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automa�camente.

7.16. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do
melhor preço.

7.17. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Licitação e os licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

7.19. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Licitação, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emi�da pelo sistema ou
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de sua desconexão.

7.19.1. Caso o licitante – ao enviar seu lance – cometa qualquer �po de erro, deverá informa-lo imediatamente por
meio do endereço eletrônico: pregão@hc.ufmg.br.

7.20. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa compe��va da Licitação, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.20.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de
apresentar outros lances, valerá o úl�mo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

7.22. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema
iden�ficará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades coopera�vas par�cipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

7.23. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.25. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade coopera�va que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.25.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme
regulamento.

7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os
lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29. O Agente de licitações solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie
a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.31. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá solicitar que sejam sanados erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.32. O Agente de Licitação poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de
lances da sessão publicada, quando deverá ser realizada a fase de negociação e aceitação do lance mais vantajoso.

7.33. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
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7.33.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORAS

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de licitações examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

8.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência ou Projeto Básico;

8.2.3. apresentar preço manifestamente inexequível;

8.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, for insuficiente para a
cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.2.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.2.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.2.4. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e produ�vidade adotada.

8.2.5. apresente preços finais superiores ao valor de referência estabelecido pelo órgão ou en�dade contratante no
ato convocatório;

8.3. O Agente de Licitações poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,sob pena de não aceitação da proposta.

8.3.1. Os prazos estabelecidos pelo Agente de Licitação poderão ser prorrogados por solicitação jus�ficada do
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e aceita pelo Agente de Licitação.

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o Agente de Licitação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
edital.

8.5. Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Licitação exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de
02 (dois) dias úteis contados da solicitação.

8.5.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.5.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.5.3. Serão avaliados aspectos e padrões exigidos na descrição do item.

8.5.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo Agente de
Licitação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.5.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Licitação
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s)
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
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8.5.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.5.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.5.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a con�nuidade da mesma.

8.8. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá
negociar com o licitante para que seja ob�do preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipe de apoio, verificará o eventual descumprimento das condições
de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho
Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de
improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de par�cipação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante
u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data
prevista para recebimento das propostas; 
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9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação
atualizada;

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os
eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019;

9.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os
eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019; 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação rela�va à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e
trabalhista:

9.5.1. Habilitação jurídica:

9.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta
Comercial da respec�va sede;

9.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

9.5.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.5.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida pela Junta Comercial ou pelo
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
segundo determinado pelo Departamento Nacional de Registro do Empresarial e Integração - DREI;

9.5.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.5.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

9.5.2. Habilitação fiscal e trabalhista:

9.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
conforme o caso;

9.5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.;

9.5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de
cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.5.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do
licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

9.5.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante;
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9.5.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

9.5.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte deverá apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

9.5.3. Qualificação Econômico-Financeira

9.5.3.1. Cer�dão nega�va de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.5.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.3.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);

9.5.3.2.2. No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.5.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

A�vo Total

SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

A�vo Circulante

LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

9.5.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de
1% (um por cento) do valor es�mado da contratação ou do item per�nente.

9.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

9.6.1. Envio obrigatório do ANEXO V -  Declaração de Polí�ca de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh.

9.6.2. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período.

9.6.3. A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo
exercício.
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9.8. Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima, deverão ser anexados no sistema
comprasnet, no momento do cadastramento e envio da proposta ou estarem disponíveis nos sí�o eletrônicos de consulta pública,
como por exemplo o SICAF. 

9.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

9.9. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, o Agente de
Licitação consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista conforme o disposto
nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.

9.9.1. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando o licitante
esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.9.2. Caso o Agente de Licitação não logre êxito em obter a cer�dão correspondente através do sí�o oficial, ou na
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.

9.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Licitação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

9.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.13. Para habilitação, a licitante também deverá observar as exigências con�das no Anexo I – Termo de Referência
sob pena de desclassificação do licitante.

9.14. Da sessão pública de Licitação Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele
dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da
LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de mínimo de 2 (duas) horas,
a contar da solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. quando for o caso, apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

11.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
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11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11.3.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade coopera�va, se for o caso, será concedido prazo, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do
sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a tempes�vidade e a existência de
mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso;

12.2.2. A falta de manifestação mo�vada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

12.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias úteis para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso administra�vo implica tão somente na invalidação daqueles atos que não sejam
passíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constate neste Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Licitação, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a par�r da data
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades,
preços registrados e demais condições.

14.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de
preferência.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garan�a para este processo.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
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16.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário poderá ser convocação para firmar Termo de
Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 02(dois) dias úteis,
contatos a par�r da data de sua convocação, podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, nos termos dos §1º, do
ar�go 94, do Regulamento de Licitações e Contratos-Ebserh, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

16.1.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante a esta Empresa para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo
de 02(dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2. Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informa�vo
de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

16.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.3. É facultado à Ebserh, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas condições
estabelecidos:

16.3.1. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o instrumento
convocatório;

16.3.2. Revogar a licitação.

16.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.

16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO PREÇO

17.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições
con�das no Decreto nº 7.892, de 2013.

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data final do período
de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

20.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal
apresentada.

20.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

20.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.
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20.5. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento.

20.5.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

Cadastro Informa�vo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

Cer�dão Nega�va de Inidôneos – TCU.

20.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

20.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos. 

20.8. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

20.9. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

20.10. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução
com a contratada inadimplente no SICAF.

20.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20.12. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

20.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
limite prevista para o pagamento até a data do efe�vo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(x/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efe�vo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso



12/03/2020 SEI/SEDE - 5298562 - Edital de Licitação - SEI - SRP

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11121632&infra… 15/17

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

21.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado.

21.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante melhor classificado.

21.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.

21.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
u�lizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos
ar�gos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. A sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh
poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

22.1.1. tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

22.1.2. tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

22.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos pra�cados;

22.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

22.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

22.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

22.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

22.1.8. não man�ver a proposta;

22.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

22.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei
12.846/2013.

22.1.11. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

22.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

22.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.6. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22.7. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº 03, de 03 de junho de 2016,
disponível no sí�o
h�p://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_bole�m_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-
4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa norma, uma vez que versa sobre o
estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento administra�vo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - EBSERH, voltado à aplicação de sanções administra�vas a licitantes, bem como regulamenta a competência para
aplicação das sanções administra�vas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios.

http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5
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23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

23.1. Até 3 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou seja, qualquer pessoa poderá
impugnar o ato convocatório.

23.1.1. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a pe�ção no prazo de até 02 (dois)
dias úteis.

23.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

23.1.3. A Impugnação Administra�va deverá ser apresentada por meio eletrônico através do endereço de e-mail:
pregao@hc.ufmg.br.

23.1.4. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem como as que não forem
apresentadas na forma estabelecida no subitem 23.1 deste Edital.

23.1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.2. Qualquer modificação no edital que, inques�onavelmente, afete a formulação das propostas exigirá divulgação
pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

23.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de Licitação,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, única e exclusivamente por meio eletrônico via
internet, através do endereço de e-mail: pregao@hc.ufmg.br

23.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de Licitação serão entranhados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Licitação em contrário;

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ebserh não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Ebserh - filial HC/UFMG.

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.8. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, e também poderão ser
lidos e/ou ob�dos no endereço Avenida Professor Alfredo Balena, 110, 1º Andar - Ala Leste, Belo Horizonte/MG, nos dias úteis, no
horário das 8h00min às 17h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra�vo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

24.9. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

24.10. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato
superveniente devidamente fundamentado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade
de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

mailto:pregao@hc.ufmg.br
mailto:xxxxxxxxxx@ebserh.gov.br
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24.11. Para fins de aplicação de sanção administra�va presente neste Edital, o lance é considerado proposta.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência.

ANEXO II – Informações complementares a proposta.

ANEXO III – Ata de Registro de Preços.

ANEXO IV – Declaração Formal de Vistoria/Visita.

ANEXO V - Declaração Formal de Dispensa de Vistoria/Visita.

ANEXO VI - Declaração de Sustentabilidade Ambiental.

ANEXO VII -  Declaração de Polí�ca de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh.

25. DO FORO

25.1. O Foro para dirimir questões rela�vas ao presente Edital será o da Jus�ça Federal da Seção Judiciária de Belo
Horizonte – Minas Gerais.

 

Belo Horizonte, 12 de março de 2020.

(Assinado eletronicamente)
_______________________________________

Danielle Cris�na De Oliveira Costa
Chefe da Unidade de Licitações do HC-UFMG

Documento assinado eletronicamente por Danielle Cris�na de Oliveira Costa, Chefe de Unidade, em
12/03/2020, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5298562 e
o código CRC BBF5A80C.

Referência: Processo nº 23537.015908/2019-83 SEI nº 5298562

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- h�p://hcmg.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23537.015908/2019-83

1. OBJETIVO

1.1. O obje�vo desta licitação é garan�r o fornecimento de óleo combus�vel BPF para Hospital das Clínicas
da UFMG/Ebserh.

2. OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços para eventual aquisição de óleo combus�vel
�po A1 (BPF) para uso em caldeiras geradores de vapor, para atender às necessidades do Hospital das Clínicas, conforme
especificações e quan�dades estabelecidas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL

1 ÓLEO COMBUSTÍVEL TIPO A1 (BPF) KG 126.000

2.2. Os combus�veis fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas por parte da Agência
Nacional de Petróleo - ANP.

2.3. Deverá ser considerado o fornecimento do óleo combus�vel posto nos 02 (dois) tanques de
abastecimento, com capacidade unitária de 10.00 kg, integrantes da Casa de Caldeiras do Hospital das Clínicas da
UFMG/Ebserh.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1.1. Jus�fica-se a aquisição de óleo combus�vel diretamente da distribuidora para assegurar o suprimento
das três caldeiras des�nadas à geração de vapor para a Central de Água Quente “Boiler” – Ala Leste, responsável pelo
fornecimento da água quente para os banheiros da Ala Leste do Prédio Principal do HC-UFMG/Ebserh.

3.1.2. Deverá ser fornecido Óleo combus�vel �po A1 (BPF) O abastecimento do óleo combus�vel deverá ser
feito, no período de segunda a sábado, no horário de 06:00 às 19:00, após emissão do pedido de fornecimento e
agendamento de entrega do mesmo, sob acompanhamento um funcionário da CONTRATANTE da Unidade de Engenharia
Hospitalar, Casa de Caldeira.

3.2. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO

3.2.1. Manutenção do funcionamento das caldeiras e, consequentemente, do fornecimento de vapor,
atendendo a demanda de água quente das para unidades do Hospital;

3.3. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE

3.3.1. Este processo visa manter o fornecimento de óleo combus�vel, em con�nuidade ao pregão vigente
08/2019.

3.3.2. CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS (SUSTENTABILIDADE)

3.3.2.1. O Combus�vel u�lizado para produção deste vapor é o Óleo Combus�vel BPF (Baixo Ponto de Fulgor). A
escolha recaiu sobre o Tipo 1 A devido às seguintes vantagens (entre os diversos �pos de BPF): menor teor de enxofre
(menos poluente), maior poder calorífico (maior rendimento energé�co) e menor viscosidade (maior facilidade de
queima).

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
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4.1. DETALHAMENTO DO OBJETO

4.1.1. Deverá ser fornecido Óleo combus�vel �po A1 (BPF), devendo atender às especificações técnicas
exigidas por parte da Agência Nacional de Petróleo - ANP, conforme Resolução ANP Nº 3 DE 27/01/2016 e tabela abaixo:

CARACTERÍSTICA UNIDADE

TIPO MÉTODO

A1 ABNT ASTM

Viscosidade Cinemá�ca a 60ºC
máx.

mm²/s 620 NBR 10441 D445

Teor de Enxofre, máx. % massa 2 NBR 15546

D1552
D2622
D4294
D5453

Água e Sedimentos, máx. % volume 2
NBR 14236
NBR 14938

D95
D473

D1796
Ponto de Fulgor, mín. ºC 66 NBR 14598 D93

Ponto de Fluidez Superior, máx. ºC -6 NBR 11349 D97

Teor de Vanádio, máx. mg/kg 150 - D5863
D5708

4.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO/ENTREGAS

4.2.1. As entregas se darão conforme programação da Contratante.

4.2.2. A CONTRATADA deverá fornecer, imediatamente após assinatura de Ata de Registro de Preço, o
procedimento de como se realizará a programação e agendamento das entregas.

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação serão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no Orçamento Geral da União para o exercício de 2020.

5.2. As despesas do ano subsequente estarão subme�das à dotação orçamentária própria prevista para
atendimento da presente finalidade, a ser consignada pelo Hospital das Clínicas da UFMG.

6. RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O prazo de entrega do óleo combus�vel é de até 24 horas, contados da solicitação, entregues de forma
parcelada, conforme quan�ta�vo de empenho, colocados nos tanques suspensos de armazenamento, com prazo de
validade para uso igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) dias.

6.1.1. Caso a solicitação ocorra em uma sexta-feira, caberá a contratante programar se a entrega será feita no
sábado ou na segunda-feira subsequente.

6.2. Por tratar-se de uma unidade des�nada à área da saúde, o suprimento deverá ocorrer sem prejuízo
para o funcionamento normal das caldeiras.

6.3. A CONTRATADA terá a responsabilidade e obrigação do fornecimento e da qualidade do produto
fornecido, devendo respeitar padrões e normas nacionais e/ou internacionais e recomendações do Ministério da Saúde.

6.4. A CONTRATADA descreverá seus produtos, devendo estar con�dos nestas especificações todos os dados
técnicos, condições de temperatura, densidade e pressão no ato do fornecimento, através de Bole�m de Fornecimento.

6.5. É recomendado que os proponentes visitem o Hospital das Clínicas e a Casa de Caldeiras, para melhor
analisar e obter dados que julgarem necessários sobre as instalações, do óleo combus�vel e dos equipamentos e
acessórios para o transporte e bombeamento. Para tanto, deverão marcar as visitas pelo telefone (31) 3307-9504.

6.6. Devido a capacidade armazenamento do Hospital das Clínicas, os pedidos serão de no mínimo 10.000
Kg e no máximo 14.000kg. O fornecimento será efetuado aproximadamente de 45 em 45 dias.
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6.6.1. Caso houver mudança em consumo de vapor do hospital, com aumento ou diminuição da demanda, o
intervalo entre os abastecimentos poderá ser diminuído ou aumentado pela contratante, de forma a se adequar a esta
nova realidade;

6.7. O bem deverá ser entregue conforme quadro abaixo:

ITEM
 

Endereço para Entrega Horário de Entrega

1

Hospital das Clínicas
U�lizar a entrada do estacionamento da Faculdade de Medicina,

Avenida Alfredo Balena, 190 – Santa Efigênia CEP: 30130-100
Telefone: (31) 3307-9304/ 9504

ueh.hcmg@ebserh.gov.br@hc.ufmg.br

05:00 às 21:00

 

6.8. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de até 2 (dois) dias, contados do recebimento �sico
do bem, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante Termo de Aceite
Defini�vo.

6.8.1. O Modelo do Termo de Aceite Defini�vo se encontra no documento SEI (2190446).

6.8.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

6.9. O recebimento defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

7. ENQUADRAMENTO DO OBJETO COMO COMUM

7.1. O bem adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002.

7.2. UNIDADE DE MEDIDA DO OBJETO

7.2.1. A unidade de medida do objeto será em quilograma (kg)

8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (REFERENCIAL)

8.1. A compra será realizada através de Ata de Registro de Preço para evitar gastos adicionais devido a erros
de es�ma�va de quan�dade de consumo. As quan�dades a serem adquiridas foram definidas com base nos consumos
total de Óleo nos úl�mos anos.

8.2. Os dados de consumo foram extraídos do NETTERM.  O quan�ta�vo es�mado foi determinado
considerando o consumo dos úl�mos 04 meses, quando se efe�vou as terceirizações da Lavanderia e SND, o que levou a
redução significa�va, se considerarmos o úl�mo processo.

8.3. O valor es�mado para a aquisição do bem é de R$ 530.460,00 (quinhentos e trinta mil quatrocentos e
sessenta reais) . Foi u�lizado como referência o valor atual do óleo combus�vel do pregão vigente 08/2019 (custo
unitário de R$ 4,21).

9. VIGÊNCIA CONTRATUAL

9.1. A vigência desta ata de registro de preço será de 12 (doze) meses.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal e bole�m de conformidade, no qual constará as
indicações referentes a: base de distribuição, tanque e batelada, código do produto, nome do produto, densidade, ponto
de fulgor, peso e valor;

10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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10.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

10.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.6. indicar gerente comercial para representá-la durante a execução da ata de registro de preço;

10.1.7. u�lizar transportadores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.1.8. guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.9. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante.

10.2. A CONTRATADA é obrigada a fornecer óleo combus�vel a par�r da data de assinatura da Ata de Registro
de Preço até a programação do úl�mo empenho gerado até o úl�mo dia da vigência do contrato, de acordo com a
demanda da CONTRATANTE.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

11.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

11.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

12.1. A sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Ebserh poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

12.1.1. tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

12.1.2. tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

12.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos pra�cados;

12.1.4.  convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

12.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;
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12.1.8. não man�ver a proposta;

12.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública
previstos na Lei 12.846/2013.

12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 13.303, de
2016, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

12.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.6. A Ebserh informará os dados rela�vos às sanções aplicadas aos contratados de forma a manter
atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/13, bem como no
SICAF - sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.
 

12.7. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional Ebserh nº 03, de 03 de junho de
2016, disponível no sí�o 
h�p://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_bole�m_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-
4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa norma, uma vez que versa sobre
o estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento administra�vo, no âmbito da Empresa Brasileira
de Serviços Hospitalares - Ebserh, voltado à aplicação de sanções administra�vas a licitantes, bem como regulamenta
a competência para aplicação das sanções administra�vas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e
instrumentos convocatórios.
 

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Os contratos serão controlados e fiscalizados com vistas a garan�r o atendimento dos direitos e
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação per�nente.

13.2. Os contratos serão acompanhados e fiscalizados por representantes da Ebserh, sendo facultada a
contratação de terceiros para assis�r ou subsidiar as a�vidades de fiscalização, desde que jus�ficada a necessidade de
assistência especializada.

13.3. A Ebserh designará formalmente equipe de fiscalização de contrato, sendo composta por:

13.3.1.  O Gestor deste contrato será o Engenheiro Mecânico Ivaner Oliveira Rodrigues.

13.3.2. A Fiscal Técnica deste contrato será a Engenheira Mecânica Monica Stephanie Freitas Pereira.

13.4. A fiscalização terá amplos e completos poderes para acompanhar a execução dos serviços.

13.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.6. O objeto do contrato será recebido defini�vamente, em cada parcela, quando verificado o atendimento
das exigências contratuais.

13.6.1. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando executado em desacordo com
o contrato.

13.6.2. O recebimento defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do
serviço, nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou pelo contrato.

http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5
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13.6.3. Os ensaios, testes e demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por
normas técnicas oficiais correm por conta da CONTRATADA, sendo enviada através de Bole�m de Conformidade,
entregue junto com a Nota Fiscal.

14. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data final do
período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

14.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada.

14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

14.5. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento.

14.5.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

Cadastro Informa�vo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

Cer�dão Nega�va de Inidôneos – TCU.

14.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários
para garan�r o recebimento de seus créditos. 

14.8. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

14.9. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

14.10. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o
contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

14.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.12. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
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14.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efe�vo pagamento, à taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

14.14. EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

14.15. I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(x/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efe�vo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

15. QUALIFICAÇÕES

15.1. A qualificação dos proponentes deve ser realizada de acordo com o estabelecido no art. 58 da Lei nº
13.303, de 2016.

15.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

15.3. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital

15.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

15.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

15.6. Na Qualificação Técnica, a  CONTRATADA deverá estar autorizada, pela ANP - Agência Nacional de
Petróleo, como Distribuidora de Combus�veis Líquidos ou como TRR-Transportador-Revendedor-Retalhista.

16. DA GARANTIA CONTRATUAL

16.1. Não haverá necessidade de garan�a para o processo em epigrafe.

17. RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. Conforme Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, a rescisão do contrato poderá se dar:

17.1.1. de forma unilateral, assegurada a prévia defesa;

17.1.2. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Ebserh e
para o contratado;

17.1.3. por determinação judicial.

17.2. Cons�tuem mo�vo para a rescisão unilateral do contrato:

17.2.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

17.2.2. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

17.2.3. p descumprimento do disposto no inciso XXXIII do ar�go 7º da Cons�tuição Federal, que proíbe o
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a par�r de 14 anos;

17.2.4.  a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013;

17.2.5. inobservância da vedação ao nepo�smo;

17.2.6. prá�ca de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da Ebserh, direta ou
indiretamente.
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17.3.  A rescisão decorrente dos mo�vos acima elencados será efe�vada após o regular processo
administra�vo.

17.4. Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a par�r da comunicação escrita sobre o seu
julgamento, preferencialmente por meio eletrônico, ou, na impossibilidade de no�ficação do interessado, por meio de
publicação oficial.

18. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. As alterações contratuais poderão ocorrer conforme as previsões existente no art. 81 da Lei nº 13.303,
de 2016.

19. ANEXOS

19.1. ANEXO I - Modelo de Termo de Recebimento Defini�vo (SEI nº 2190446).

 

Belo Horizonte, 19 de Fevereiro de 2020.

 

_______(assinado eletronicamente)____________     _______(assinado eletronicamente)_______

Nome: Monica Stephanie Freitas Pereira                 Nome: Ivaner Oliveira Rodrigues

           Cargo: Engenheiro Mecânico                                    Cargo: Engenheiro Mecânico

                    Siape: 2275715                                                          Siape: 2265089

 

 

_______(assinado eletronicamente)_______     

Profa. Andréa Maria Silveira

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh

 

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante e pela autoridade
responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 9º, inciso II, do Decreto nº 5.450/2005 e
art. 15 da IN nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º,
da Lei nº 9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por Monica Stephanie Freitas Pereira, Chefe de Unidade, em
20/02/2020, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ivaner Oliveira Rodrigues, Engenheiro(a) Mecânico(a), em
20/02/2020, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira, Superintendente, em 21/02/2020, às
07:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5308096 e o
código CRC FD29F765.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23537.015908/2019-83 SEI nº 5308096
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ANEXO II 
 
 
 

 
 

Belo Horizonte, ........... de ...................................... de ..................... 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES À PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2019 

 
Nome da Empresa/Razão Social: 
C.N.P.J de Faturamento: 
Endereço completo: 
Telefone / FAX: 
E-mail: 

 
1 - Descrição completa dos bens a serem fornecidos; 
2 - Marca/Modelo/Referência; 
3 - Preço adequado ao último valor registrado no sistema: 
      Preço unitário: R$........... 
      Preço total:  R$........ 
 
 

4 - Faturamento Mínimo: R$.............. 
 

5 - Dados Bancários:  
 

6- Dados do responsável para assinatura da ATA SRP: 
 
Nome completo: 
 
C.P.F: 
 
R.G.: 
 
Cargo: 
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ANEXO III 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG/EBSERH  
N.º ......... 

 
O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares com sede na Avenida Professor Alfredo Balena, 110, Bairro Santa Efigênia, na cidade de 
Belo Horizonte/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0015-49, neste ato representado pela 
Superintendente Andréa Maria Silveira, no uso de suas atribuições delegadas pela portaria SEI nº 443, de 
03 de setembro de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08, de 09 
de janeiro de 2019, publicado no DOU de 10/01/2019, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, no Decreto 9.488 de 30 de agosto de 2018 e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 
parcelada de óleo combustível tipo A1 (BPF) para uso em caldeiras geradoras de vapor para 
atender as necessidades do Hospital das Clínicas da UFMG-Ebserh, especificado(s) no(s) 
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 44/2019, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia ou 
validade 

        

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. Não existem órgãos participantes nesse processo. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013 
e no Decreto 9.488, de 2018. 

4.1.1.  O órgão interessado em aderir, deverá, obrigatoriamente, enviar o estudo de 
viabilidade, descrito no Decreto nº 9.488, de 2018, conforme § 1º-A e 1º-B de seu 
art. 22. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
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prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro (2x) do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. . Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.  

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
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6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 110 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

8. DAS PENALIDADES  

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no argo 111, incisos I ao III do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e art. 
82, incisos I ao III da Lei 13.303/2016, bem como no Edital e Contrato. 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante à aplicação da penalidade 
(art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº7.892/2013). 
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8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
  
 
Belo Horizonte, ____ de ___________ de 20___. 
 
 

Representante legal do HC-UFMG/Ebserh 
 
 
 

__________________________________  ___________________________________ 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh                      Representante Colegiado HC/UFMG/Ebserh 
 
 
 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
 
 

 
____________________________________ 

Representante da Empresa 
 

Testemunha 1: __________________________ CPF.:____________ C.I.: ______________ 
 

Testemunha 2: __________________________ CPF.:____________ C.I.: ______________ 
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ANEXO Nº IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISTORIA/VISITA 
 
 
 

A empresa_______________________________________________________ (Razão Social), inscrita no 
CNPJ Nº: __________________, sediada 
____________________________________________________, por intermédio de seu Representante 
Legal, infra assinado e para fins do Pregão nº 44/2019, declara, expressamente que visitou as áreas do 
Hospital das Clínicas da UFMG/ Filial Ebserh, a fim de inspecionar as instalações físicas, bem como as 
condições de logística para atender a demanda  de óleo BPF de forma ágil e segura, obtendo o 
conhecimento de todos os detalhes, informações e condições necessárias à elaboração da proposta, de 
acordo com o edital e anexos do presente certame. 
 

 

 

Belo Horizonte, ________ de _______________________ de 20... 

 
 
 

 
________________________________________ 

Servidor  
 SIAPE:  

HC-UFMG/EBSERH 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISTORIA/VISITA 
 

 

A empresa_______________________________________________________ (Razão Social), inscrita 
no CNPJ Nº: __________________, sediada 
____________________________________________________, neste ato representada por 
_________________________________ (nome do representante, qualificação, função/cargo na empresa) 
para fins do Pregão nº 44/2019, declara, expressamente que OPTOU por não realizar a visita/vistoria 
ao(s) local(is) de execução dos serviços, e que ASSUME todo e qualquer risco por esta decisão e SE 
COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Termo de Referência e dos 
demais anexos que compõem o processo na modalidade Pregão Eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 
Assinatura/Cargo/Carimbo 

 
 
 

Vistos: 
(Colocar data e referência da LICITAÇÃO). 
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ANEXO N° VI 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2019 

(Processo Administrativo n.° 23537.015908/2019-83) 
 
 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
 
Para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico nº 44/2019, a empresa (nome completo da 
proponente) ____________________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº______________________________, sediada ____________________________________ 
(endereço completo), declara sob as penas da Lei, que atende a todos os requisitos da legislação 
existente sobre sustentabilidade ambiental na comercialização do (s) objeto (s) da licitação, armazenamento 
e transporte (se for o caso): 
 
a)      Atende a todos os requisitos da legislação existente sobre sustentabilidade ambiental na 
comercialização do(s) objeto(s) da licitação, armazenamento e transporte (se for o caso) em 
conformidade com a IN 01/2010-SLTI; e 
 
b)      Atende as exigências da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional 
sobre Mudança do Clima - PNMC. 
 
 
Local e Data: _______________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH 
 

 
Em atenção ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES 

RELACIONADAS DA EBSERH, a fim de afastar interesses secundários, declaro que essa empresa 

não possui em seu quadro de administração, pessoa com influência relevante ou envolvida em 

decisão de interesse exclusivo da Ebserh. Segue abaixo quadro com relação de administradores 

da empresa: 
 

Nome do Administrador CPF 
  

  

  

 

DADOS DA EMPRESA: 

Nome:      

Endereço:    CEP:  

Telefone:  e-mail:     

CNPJ:    
 
 
 
 

 

(local e data) 


